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EDITAL DE MATRÍCULA  Nº 15, DE  07 DE MARÇO DE 2025

EDITAL DE MATRÍCULA – SEGUNDA CHAMADA PARA INGRESSO DE ESTUDANTES NOS CURSOS DA EDUCAÇÃO

PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO NA FORMA SUBSEQUENTE AO ENSINO MÉDIO -

MODALIDADE DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA (EaD)

 DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO (IF BAIANO) -

CAMPUS Catu, no uso das suas atribuições legais, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n. 276, de 18

de março de 2022, publicada no DOU de 21/03/2022, e de acordo com as disposições contidas na Lei nº 11.892, de

29/12/2008 e na Lei nº 8.112, de 11/12/1990, convoca os(as) candidatos(as) em lista de espera no processo sele9vo para

ingresso de estudantes em 2025, nos cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio, na forma Subsequente ao

Ensino Médio - modalidade de Educação a Distância (EaD) - para o Campus Catu, para matrícula.

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1 A Matrícula  é  ato  obrigatório  e  será  realizada  pelo  IF  Baiano  mediante  apresentação,  pelos(as) candidatos(as), 

documentação  pessoal  específica,  de  acordo  com  a  modalidade  de  vaga  que  foi  aprovado.

2. DA  DOCUMENTAÇÃO  EXIGIDA  PARA  A  MATRÍCULA

2.1 Considera-se  para  fins  de  comprovação  como  documento  de  iden9ficação:  Registro  Geral  de  Iden9ficação  Civil 

(Carteira  de  iden9dade,  RG)  emi9do  pela  Secretaria  de  Segurança  Pública  do  Estado,  Carteira  Nacional  de 

Habilitação  (CNH),  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social,  Carteira  de  Iden9dade  Profissional  emi9da  pelo 

Conselho  de  Classe  Profissional;

2.2 Os(As) candidatos(as) convocados(as) e/ou seus responsáveis legais deverão, dentro do prazo es9pulado no Quadro 1,

enviar os documentos listados no item 2.3 para o e-mail da  Secretaria de Registros Acadêmicos do IF Baiano Campus Catu: 

sra@catu.i7aiano.edu.br

2.3 Documentos exigidos para a efe9vação da matrícula:

I.  Documento  de  Iden9ficação,  conforme  disposto  no  item  2.1.

II. CPF;

III. Cer9dão de Nascimento ou casamento;



IV. Cer9ficado de Conclusão e/ou Histórico Escolar do Ensino Médio ou Cer9ficado de conclusão do Ensino médio por meio do

desempenho do ENCCEJA. Quando oriundo de países estrangeiros, este documento deverá estar revalidado e devidamente

acompanhado da respec9va tradução juramentada.

V. Grupo sanguíneo do sistema ABO e fator RH;

VI. Cartão de vacinação constando vacina contra tétano nos úl9mos dez anos e, pelo menos, duas doses da vacina contra a

COVID-19, devidamente assinada pelo agente de saúde;

VII. Cartão do SUS;

VIII. Comprovante de residência do ano corrente ou declaração de domicílio;

IX. Cer9ficado de Quitação do Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino a par9r dos 18 anos);

X. Quitação da Jus9ça Eleitoral para candidatos maiores de 18 anos (disponível em: hQps://www.tre-

ba.jus.br/eleitor/cer9does/cer9dao-de-quitacao-eleitoral);

XI. RG e CPF do(a) responsável se o(a) candidato(a) for menor de 18 anos;

XII. Formulário de matrícula constante no anexo I deste edital, devidamente preenchido.

XIII. Endereço de e-mail pessoal do candidato. (Não pode ser e-mail de outra pessoa).

2.4 O(A) candidato(a) que no ato da matrícula apresentar Atestado de Conclusão ou Declaração de Concluinte, de acordo com

as exigências de escolaridade, terá um prazo 60 dias para apresentação do Histórico Escolar.

2.5 Na ausência da apresentação do documento constante no item 2.2, incisos I, IX e XI, a matrícula será realizada com a

apresentação do protocolo de solicitação junto ao órgão expedidor, ficando a matrícula condicionada à apresentação do

documento, no prazo 30 dias.

2.6 Na ausência da apresentação dos documentos constantes no item 2.2, incisos III, V, VI, VII e XII a matrícula será realizada

ficando o candidato responsável pela entrega da documentação, no prazo de 30 dias.

2.7 Os documentos exigidos para matrícula deverão ser digitalizados e enviados por e-mail no formato PDF e devem estar

legíveis.

2.8 Não serão aceitos documentos digitalizados e enviados em formatos diferentes do mencionado no item anterior

2.9 As matrículas enviadas pelos(as) candidatos(as) e recebidas pela Secretaria de Registros Acadêmicos serão respondidas

com a confirmação de recebimento por meio do correio eletrônico: sra@catu.i7aiano.edu.br 

2.10. As matrículas enviadas após o horário estabelecido pelo edital serão desconsideradas.

3. DO CRONOGRAMA DE CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA

3.1 A convocação dos (as) candidatos (as)

Cursos Matrícula (Todos os polos) Horário

Secretaria Escolar, Redes

e Informá9ca 10/03/2025 e 11/03/2025

das 7h30 às  

16h30



4. DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 É da responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a) a observância dos procedimentos e prazos estabelecidos neste Edital,

bem como a apresentação dos documentos exigidos para a matrícula.

4.2 Efe9vada a matrícula, o(a) estudante fica subordinado(a) à legislação vigente e às normas internas da Ins9tuição, vedando-

se a invocação de desconhecimento a seu favor.

4.3 A aprovação no Processo Sele9vo não implicará em acesso direto aos programas de assistência estudan9l, que requeira

repasse financeiro.

4.4 Constatada, a qualquer tempo, falsidade ou irregularidade insanável na documentação apresentada para a matrícula ou

verificando-se que efe9vamente não teria direito a ela, proceder-se-á o cancelamento da matrícula sem prejuízo das demais

ações cabíveis.

4.5 Em hipótese alguma o(a) candidato(a) classificado(a) poderá alegar desconhecimento das condições pré- estabelecidas

neste edital.

4.6 O IF Baiano Campus Catu não se responsabilizará pelo não recebimento de matrículas por mo9vos de ordem técnica dos

computadores, falhas de comunicação, conges9onamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores de ordem

técnica que impossibilitem a transferência de dados..

4.8 Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela Direção Acadêmica do Campus.

ANEXO I

FORMULÁRIO DE MATRÍCULA

EM LETRA DE FORMA

CURSO

DADOS PESSOAIS

CPF * * -

NOME

NOME SOCIAL



E-MAIL

MÃE

PAI

SEXO [ ] MAS. [ ] FEM. DATA DE NASCIMENTO

ESTADO CIVIL

RAÇA [ ] PRETO [ ] PARDO [ ] BRANCO [ ] INDÍGENA

PORTADOR DE

NECSSIDADES

ESPECIAIS

[ ] SIM , QuAL? ________________________________________ [ ] NÃO

NATURALIDADE

PAIS ESTADO NACIONALIDADE

CIDADE

ENDEREÇO E CONTATO

CEP - RUA

BAIRRO NÚMERO

ZONA URBANA [ ] RURAL [ ]

CIDADE ESTADO

TELEFONE

FIXO
TELEFONE CELULAR

DADOS DO RESPONSÁVEL

NOME

CPF

SEXO [ ] MAS. [ ] FEM. DATA NASCIMENTO

GRAU DE

PARENTESCO

TELEFONE

CELULAR
TEL. FIXO



E-MAIL

LISTA DE CONVOCADOS DA LISTA DE ESPERA

CURSO TÉCNICO SUBSEQUENTE EM S E C R E T A R I A  E S C O L A R - EAD - POLO CATU

ID CANDIDATO(A)

CÓDIGO DE

VAGA

DATA DE

INSCRIÇÃO

HORA DE

INSCRIÇÃO

CLASSIFICAÇÃO

2267 JOCIELI TEIXEIRA BITENCOURT AC 27/01/2025 12:53:32 Classificada

2286 Fabiana Antunes Machado AC 27/01/2025 16:13:21 Classificada

2381 Camila Santos Santana AC 28/01/2025 15:28:10 Classificada

2391 Edilene Moreira Pinheiro AC 28/01/2025 16:22:34 Classificada

2413 Jaisla Araújo de Macedo Ba9sta AC 28/01/2025 17:04:18 Classificada

2429 André Rial de Oliveira AC 28/01/2025 18:04:12 Classificada

2453 Maria Izabel de Assis Santos AC 28/01/2025 21:08:18 Classificada

2457 Suiane são Paulo dos Santos AC 28/01/2025 21:19:16 Classificada

2464 JOCIMARA LIMA SIQUEIRA AC 28/01/2025 22:57:45 Classificada

CURSO TÉCNICO SUBSEQUENTE EM R E D E S  - EAD - POLO CATU

ID CANDIDATO(A)

CÓDIGO DE

VAGA

DATA DE

INSCRIÇÃO

HORA DE

INSCRIÇÃO

CLASSIFICAÇÃO

1715 Wesley Oliveira Caetano AC 28/01/2025 13:08:04 Classificada

2358
ANDERSON FELIPE SOUZA SOTERO

DA SILVA
AC 28/01/2025 13:32:20 Classificada

2431 CAILANE DOS SANTOS DA SILVA AC 28/01/2025 18:31:51 Classificada

2456
JUAN CARLOS CARVALHO DE SOUSA

OLIVEIRA
AC 28/01/2025 21:20:05 Classificada



CURSO TÉCNICO SUBSEQUENTE EM INFORMÁTICA - EAD - POLO CATU

ID CANDIDATO(A)

CÓDIGO DE

VAGA

DATA DE

INSCRIÇÃO

HORA DE

INSCRIÇÃO

CLASSIFICAÇÃO

1714 Jasson Santos Mota AC 17/01/2025 00:10:08 Classificado

1716 João Mateus Barroso Cordeiro AC 17/01/2025 01:28:10 Classificado

1746 Eliane Pio Da Silva AC 17/01/2025 11:48:16 Classificado

1769 Hirma de Lucena Oliveira AC 17/01/2025 15:25:59 Classificado

1786
Fernanda Machado de Santana

Santos
AC 17/01/2025 17:36:55 Classificado

1791 Bruna Fernanda Figueiredo Coelho AC 17/01/2025 18:29:52 Classificado

1802 Ingrid da Silva Florentino AC 17/01/2025 21:05:49 Classificado

1807 JOSE RENAN GOMES GUEDES AC 18/01/2025 00:52:52 Classificado

1820 MIRIAN MOTA SANTOS AC 18/01/2025 10:25:30 Classificado

1860 Tassiene Ferreira dos Santos AC 18/01/2025 23:21:44 Classificado

1869 MARIA DA GUIA ALVES ALMEIDA AC 19/01/2025 09:33:14 Classificado

1891 GECIVALDO SILVA GOMES AC 19/01/2025 17:09:59 Classificado

1900 josivanio leandro da silva AC 19/01/2025 20:27:04 Classificado

1907 Marcelo Santos Carvalho AC 20/01/2025 00:13:25 Classificado

1912 FABRINNI FERREIRA CORRÊA AC 20/01/2025 10:18:38 Classificado

1915 patric castro de oliveira AC 20/01/2025 11:02:09 Classificado

1913 Icaro Sampaio de Freitas AC 20/01/2025 11:21:04 Classificado

1931 Vailson de jesus ferreira Ferreira AC 20/01/2025 18:01:50 Classificado

1933 GILDETE PEREIRA DA SILVA AC 20/01/2025 18:06:57 Classificado

1942 Laiza de Jesus Santos AC 20/01/2025 18:40:55 Classificado

1956 luiz ricardo bomfim figueiredo AC 20/01/2025 21:33:57 Classificado

1964
Luiza Helena Damasceno dos

Santos
AC 20/01/2025 21:48:00 Classificado

1996 Letícia Ramos Ribeiro Santos AC 21/01/2025 11:14:05 Classificado

2001 Julio Cesar dos Santos Marques AC 21/01/2025 11:43:35 Classificado

2027 João Pedro Melo da Silva AC 21/01/2025 14:24:02 Classificado
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